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Processo n.º 4416/2016 - TCE/MA                              

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito - Recurso de Reconsideração

Exercício financeiro: 2015

Entidade: Município de Imperatriz/MA

Recorrente: Sebastião Torres Madeira (CPF n.º 053.595.113-20), residente na Rua Hermes da Fonseca, n.º 650, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-000;

Procurador constituído: Não há

Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2019

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

 

Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito de Imperatriz, Senhor Sebastião Torres Madeira, no exercício financeiro de 2015. Recorrido o
Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2019, relativos a Prestação de contas anual do Prefeito. Conhecimento. Provimento.  Revogação do Parecer Prévio PL-
TCE n.º 134/2019. Emitir Parecer pela Aprovação das contas de governo.

 

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 658/2021

 

                        Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual do Prefeito de Imperatriz/MA, de
responsabilidade do Senhor Sebastião Torres Madeira, relativa ao exercício financeiro de 2015, que interpôs recurso de reconsideração impugnando o
Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286
do Regimento Interno do mesmo Órgão, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, §1.º, da Lei
Orgânica, acolhido o Parecer n.º 1772/2020/GPROC3, do Ministério Público de Contas, acordam em:

 

a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;

 

b) dar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente foram capazes de modificar o mérito das
irregularidades que motivaram o decisório recorrido;

 

c) emitir Parecer Prévio pela Aprovação das contas anuais do Prefeito de Imperatriz, relativas ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do
Prefeito, Senhor Sebastião Torres Madeira, em razão de o balanço geral do Município representar adequadamente, as posições financeiras,
orçamentárias, contábil e patrimonial do Município, em 31 de dezembro de 2015, refletindo a observância dos princípios constitucionais e legais que
regem a Administração Pública, em especial o cumprimento dos limites mínimos constitucionais dos recursos aplicados nas áreas de educação, saúde e
pessoal, com fundamento nos arts. 1.º, I, e 8.º, § 3.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), haja vista, o
saneamento das ocorrências consignadas nas alíneas “a” e “b’, do Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2019;

 

d) revogar o Parecer Prévio PL-TCE n.º 134/2019, de 21 de agosto de 2019.

 

                        Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França
Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.

              

Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2021.

 

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente

 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator

 

Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador-Geral de Contas

Assinado Eletronicamente Por:

Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Em 16 de agosto de 2021 às 14:19:09

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Em 17 de agosto de 2021 às 13:13:18

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Em 19 de agosto de 2021 às 21:29:21


